
1- Aprovados

N. Nome Aluno

1 MARIA LUIZA MAUES DE SENA

2 JONATHAN RODRIGO SANTOS DA SILVA

3 ANANDA CAROLINE PIRES TORRES

4 MARIA CLARA OLIVEIRA DA LUZ

5 TAMIRES COSTA FRANCO

2- Não aprovados

N. Nome Aluno

1 THAMYLES DA SILVA DIAS

2 LIVIA RODRIGUES LEITE

3 AMANDA LAYSE QUARESMA FARIAS

4 MAYARA PINHEIRO MENDES

5 KATIA SOUZA LOPES

N. Nome Aluno

1 ADRIETE MALATO FERREIRA CORDOVIL DOS SANTOS

2 ALEXANDRE AGUIAR PEREIRA

3 ANDREA MICHELLE MOREIRA SABA DA SILVA

4 BRUNA RENATA SILVA DE ALMEIDA

5 CAROLINE OLIVEIRA BARCELOS

6 ELIZANE DA SILVA COELHO

7 EWELLYN LIMA DQ ROCHA

8 FABIANE ANDRADE AMARO

9 FERNANDA DOS SANTOS LIMA

10 GISELLE CRISTINA JAQUES MENDES GONCALVES

11 ÍSIS MARTINS GUEDES

12 KEILA SUZANA PANTOJA AZEVEDO

13 KÉZIA DIAS LOPES

14 LAYSA BALIEIRO PINHEIRO

15 LETICIA AMARAL CUNHA

16 LORENA PENA DOS SANTOS

17 LUCILEIA CAVALCANTE RODRIGUES

18 LUIZ ANTONIO LOBATO DA SILVA

19 MIQUELEM CRISTINA DA LUZ GOMES NERI

20 NAYARA CARNEIRO CORREA

21 RAIMUNDA FERREIRA DE SOUSA

22 RAQUEL GUSMÃO DE ALMEIDA

23 ROBNER CARLOS LOPES ASSUNCAO

24 SUZANE VIANA VEIGA

25 TEREZA CRISTINA ABREU TAVARES

26 THIELLY BEATRIZ PEREIRA SOUZA

27 VIVIAN KEYZE REIS DE SOUZA

28 WILL DA SILVA PACHECO

29 ZILZIANY MARINHO SPESSIRITS

Belem-PA, 25 de Março de 2024

__________________________________________

Profa. Maria Amélia Fadul Bitar

Coord. Do Curso de Especialização

Justificativa para Concessão de Bolsa

Finalizada a Seleção, somente 01 (um) aluno alcançou a nota acima de 6,0 (seis), conforme Edital, para aprovação. 

Considerando o disposto no Art. 8º, § 3º da Resolução N. 4.065 CONSEPE, de 08.10.2010, que diz:

“Art. 8º Os cursos autofinanciados preencherão, obrigatoriamente, um mínimo de 30% (trinta por cento) das vagas 

oferecidas para atendimento gratuito de servidores docentes e técnico-administrativos da UFPA e/ou de pessoas de 

comprovada carência financeira, aprovadas em processo seletivo definido pelo Colegiado do Curso. 

      § 3º Caso não sejam preenchidas todas as vagas inicialmente destinadas à gratuidade, o Curso isentará de pagamento 

candidatos aprovados na seleção, em número suficiente para garantir que 30% (trinta por cento) dos alunos da turma 

usufruam da gratuidade”. 

A Coordenação do Curso considerou aprovados todos alunos, que obtiveram nota mínima 5,00 (cinco).
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